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ATOS 

NORMATIVOS 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO - DEPARTAMENTO DE APOIO TÉCNICO E LEGISLATIVO 

DECRETO Nº 7.714, DE 29 DE ABRIL DE 2026 
 
"DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS" 
 
KAUÃN BERTO SOUSA SANTOS, Prefeito do Município de Cajamar, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, e especialmente 
as contidas no artigo 62, §3º, incisos II da Lei Orgânica do Município de Cajamar. 
 
D E C R E T A: 
 
Art. 1º Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional suplementar na importância de R$ 56.000,00 (cinquenta e seis mil reais), 
cujos créditos serão cobertos com os seguintes recursos provenientes de permuta: 
 
 Crédito adicional  Anulação de Dotação  

Dotação Funcional Programática Dotação Funcional Programática Valor 

96 02.06.01   04.128   0002   2001   3.3.90.39.00   
01.110.0000 

100 02.06.01   04.128   0002   2001   3.3.91.39.00   
01.110.0000 

50.000,00 

877 02.17.01   15.122   0002   2001   3.1.90.94.00   
01.110.0000 

874 02.17.01   15.122   0002   2001   3.1.90.11.00   
01.110.0000 

6.000,00 

 
Art. 2º Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional suplementar na importância de R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais), 
cujo crédito será coberto com o seguinte recurso proveniente de excesso de arrecadação: 
 
 Crédito adicional  Excesso de Arrecadação  

Dotação Funcional Programática   Valor 

604 02.12.02   08.244   0006   2039   4.4.90.52.00   
05.800.0012 

410 1.7.1.9.57.0.1.02.00.00   Emenda Parlam. 
Individual - 202638990003 - Adriana Ventura - 
Assistência Social 

150.000,00 

 
Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.  
 
Cajamar, 29 de abril de 2026. 
 
KAUÃN BERTO SOUSA SANTOS 
Prefeito Municipal 
 
MICHAEL CAMPOS CUNHA 
Secretário Municipal de Fazenda e Gestão Estratégica 
 
Publicado no Diário Oficial do Município e arquivado em pasta própria, no local de costume. 
 
LUCIANA MARIA COELHO DE JESUS STELLA 
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DEPARTAMENTO DE COMUNICAÇÃO SOCIAL 

Secretaria Municipal de Governo 
 
PORTARIAS 
 
PORTARIA Nº 1.680, DE 29 DE ABRIL DE 2026 
Fica revogada, a pedido, a partir de 05/05/2026, a concessão de licença para tratar de assuntos particulares, de que trata a Portaria n° 67, de 22 
de janeiro de 2026, ao servidor público Diego Figueiredo Aguilar – RE n° 10.319, ocupante do cargo efetivo de Auxiliar Administrativo. 
 
PORTARIA Nº 1.681, DE 29 DE ABRIL DE 2026 
Fica revogada, a pedido, a partir de 04/05/2026, a concessão de licença para tratar de assuntos particulares, de que trata a Portaria n° 453, de 2 
de março de 2026, à servidora pública Francielle Aparecida Gonçalves da Silva – RE n° 16.800, ocupante do cargo efetivo de Auxiliar de Serviços 
Gerais. 
 
PORTARIA Nº 1.682, DE 29 DE ABRIL DE 2026 
Fica contratada, a partir de 04/05/2026, para o cargo de Professor de Educação Básica II - PEB II - Português, Referência inicial I-A do Anexo I e 
Anexo VII-A da Lei Complementar nº 238, de 2024, a senhora Amanda Conceição Suterio, portadora da Cédula de Identidade sob R.G n° 38.852.xxx-
x. A contratação será feita por tempo determinado, pelo prazo constante no Contrato firmado entre as partes, o qual será regido pela Lei Municipal 
nº 1.175 de 06 de setembro de 2.005, alterada pela Lei Municipal nº 1.445, de 8 de setembro de 2011 e Processo Seletivo nº 01/2025. 
 
PORTARIA Nº 1.683, DE 29 DE ABRIL DE 2026 
Fica designado, em caráter de excepcionalidade, com fundamento nos incisos I e II do §6º, do art. 13 da Lei Complementar nº 238, de 6 de maio 
de 2024, para exercer a Função Atividade de Coordenador Pedagógico junto a EMEB Fernando Pupo Massagardi, ao servidor público Marcelo 
Alves de Lima Araújo - RE nº 17.914 e RE n° 17.924, ocupante do cargo efetivo de Professor de Educação Básica II – PEB II – Língua Inglesa e 
Professor de Educação Básica II – PEB II – Língua Portuguesa. A designação será pelo período de 04/05/2026 à 04/11/2026, nos termos do inciso 
II, do §6º, do art. 13 da Lei Complementar nº 238/2024, cujas atribuições e adicional de função estão previstas nos Anexos V e VI da mesma Lei 
Complementar. 
 
PORTARIA Nº 1.684, DE 29 DE ABRIL DE 2026 
Fica prorrogado o afastamento preventivo do servidor público JORGE FERREIRA – RE nº 14.041, ocupante do cargo efetivo de Coveiro, pelo período 
de 30 (trinta) dias, a partir de 30/04/2026, nos termos do art. 184 da Lei Complementar nº 064/2005 (Estatuto dos Servidores Públicos do Município 
de Cajamar). 
 
PORTARIA Nº 1.685, DE 29 DE ABRIL DE 2026 
Fica concedida PROGRESSÃO VERTICAL, à servidora pública TANIA VANESSA MARCELINO MARTINS – RE nº 13501, ocupante do cargo de 
provimento efetivo de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I - PEB-I, sendo reenquadrada no Nível II, Grau “C”, Tabela I, do Anexo VII-A (Grupo de 
Docentes –Valor por hora-aula) da Lei Complementar nº 238, de 6 de maio de 2024. 
 
PORTARIA Nº 1.686, DE 29 DE ABRIL DE 2026 
Fica revogada a Portaria n° 1.644, de 28 de abril de 2026, que por erro formal tratou da concessão de progressão vertical à servidora pública de 
RE nº 11.155, entretanto a mesma não faz parte do rol dos habilitados para evolução funcional. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a 28 de abril de 2026. 
________________________________________________________________________________________________________________________________ 
 

ATOS 
ADMINISTRATIVOS 

 
COMISSÃO DE AVALIAÇÃO ESPECIAL DE DESEMPENHO 

Solicitamos o comparecimento dos servidores abaixo relacionados, dia 6/5/2.026, nos horários a seguir, para ciência dos resultados de suas 
Avalições de Desempenho: 
 

R.E. SERVIDOR HORÁRIO 
18.850 Israel Travellini de Oliveira 9:00 hs 
18.855 Paulo Domingos de Barros Júnior 9:10 hs 
18.882 Andrea Maria Gobbo Silva 9:15 hs 
18.924 Fernanda Feitosa de Barros Spitzer 9:25 hs 
19.072 Manoel Pardal Prado Júnior 9:35 hs 
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19.114 Jéfferson Gomes 9:40 hs 
19.225 Ana Paula Celestino Lopes 9:50 hs 
19.231 Kelly Vanessa Santos 10:00 hs 
19.232 Lígia Aparecida Vieira da Silva Omeneto 10:10 hs 
19.233 Alecsandro Gonçalves Santos Júnior 10:15 hs 
19.247 Eliane Aparecida Sarbélio da Silva Rocha 10:25 hs 
19.253 George César Gomes Matheus 10:35 hs 
19.254 Rogério Ferreira de Lima 10:40 hs 
19.360 Aiane Soares Souza Prado 10:50 hs 
19.487 Valdelene Alves Tenca 11:00 hs 
19.769 João Pedro Duarte Felipe 11:10 hs 
19.774 Letícia Santos Coelho 11:15 hs 
19.825 Stefani Garcia da Silva 11:25 hs 
19.867 Bianca Isabel dos Santos Andrade 11:35 hs 
19.974 Andressa de Souza Sal 11:40 hs 

 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

EDITAL VIGILÂNCIA SANITÁRIA Nº 32, DE 29 DE ABRIL DE 2026 
 
O Diretor de Vigilância em Saúde, usando de suas atribuições, torna público os seguintes atos administrativos: 
 

Peticionamento Processo Administrativo 4216/2025 

Razão Social SAMSUNG SDS LATIN AMERICA TECNOLOGIA E LOGISTICA LTDA. 

CNPJ 24.574.383/0005-01 

Assunto ALTERAÇÃO CADASTRAL - AMPLIAÇÃO DE ATIVIDADE – CNAE 4930-2/02 

Decisão Deferido 

Fundamentação Art. 18 e 21 da Portaria CVS 01/2024, Art. 9 da Lei Estadual 10.083 de 23 de Setembro de 
1998, Art. 3º da Lei Complementar Municipal 008/95., Ficha de Procedimento nº 
03.000603/26 

Responsável Wildson Francisco Souza Silva – Credencial n. 020. 

 

Peticionamento Processo Administrativo 1462/2026 

Razão Social CASA DE REPOUSO CANTINHO DO SOSSEGO LTDA 

CNPJ 69.132.728/0001-73 

Assunto AUTO DE INFRAÇÃO Nº 003156 

Decisão AUTO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE Nº 2658 
TERMO Nº 874 

Fundamentação Art. 40 da RDC 502/2021; 
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Art. 09, 39, inciso XI, XIII, XIX e Art. 138, I e II da Lei Estadual 10.083 de 23 de Setembro de 
1998; 
Art. 3º da Lei Complementar Municipal 008/95., Ficha de Procedimento nº 03.000700/26 

Responsável Wildson Francisco Souza Silva – Credencial n. 020. 

 

Peticionamento Processo Administrativo 1019/2026 

Razão Social E. COSTA MIRANDA ME - AIF Nº 003147 

CNPJ 08.920.393/0001-63 

Assunto REF. AUTO DE INFRAÇÃO Nº 003147 

Decisão AUTO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE Nº 2663 

Fundamentação Art. 16 da RDC 622/2012; 
Art. 09, 39 e Art. 138, I e II da Lei Estadual 10.083 de 23 de Setembro de 1998.  
Art. 3º da Lei Complementar Municipal 008/95, Ficha de Procedimento nº 03.000638/26 

Responsável Wildson Francisco Souza Silva – Credencial n. 020. 

 

Peticionamento Processo Administrativo 2673/2025 

Razão Social NM ALIMENTOS LTDA 

CNPJ 00.385.181/0001-11 

Assunto AUTO DE INFRAÇÃO Nº 003035 

Decisão AUTO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE Nº 2653 
 

Fundamentação Art. 12 do Decreto Lei 986/1969, em consonância com o Art. 17 da RDC 243/2018, inciso VII 
do Art. 4º da RDC 727/2022 e anexo V da Instrução Normativa IN 28/2018; 
Art. 09, inciso XIV do Art. 122 e Art. 138, I e II da Lei Estadual 10.083 de 23 de Setembro de 
1998; 
Art. 3º da Lei Complementar Municipal 008/95., Ficha de Procedimento nº 03.001545/25 - 
03.001401/25 - 03.001154/25 - 03.000749/25 - 03.000635/25 

Responsável Wildson Francisco Souza Silva – Credencial n. 020. 

 

Peticionamento Processo Administrativo 3920/2025 

Razão Social NM ALIMENTOS LTDA 

CNPJ 00.385.181/0001-11 
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Assunto AUTO DE INFRAÇÃO Nº 003083 

Decisão AUTO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE Nº 2574 

Fundamentação Art. 12 do Decreto Lei 986/1969 em consonância inciso I do Art. 4º da RDC ANVISA 727/2022; 
Art. 09 inciso XIX do Art. 122 e Art. 138, I e II da Lei Estadual 10.083 de 23 de Setembro de 
1998; 
Art. 3º da Lei Complementar Municipal 008/95., Ficha de Procedimento nº 03.001458/25 - 
03.001332/25 - 03.001153/25 

Responsável Wildson Francisco Souza Silva – Credencial n. 020. 

 

Peticionamento Processo Administrativo 1577/2026 

Razão Social ATUAL SERVIÇOS E TRANSPORTES RÁPIDOS LTDA 

CNPJ 00.026.360/0001-62 

Assunto CANCELAMENTO DA LICENÇA SANITÁRIA INICIAL – CNAE 4930-2/02 

Decisão Deferido 

Fundamentação Art. 25 da Portaria CVS 01/2024, Art. 09 e Art. 138 II da Lei Estadual 10.083 de 23 de 
Setembro de 1998, Art. 3º da Lei Complementar Municipal 008/95., Ficha de Procedimento 
nº 03.000680/26 

Responsável Wildson Francisco Souza Silva – Credencial n. 020. 

 

Peticionamento Processo Administrativo 204/2026 / E20260009706 

Razão Social ALVES & SILVA LTDA 

CNPJ 63.095.076/0001-68 

Assunto LICENÇA SANITÁRIA INICIAL – CNAE 8650-0/04 

Decisão Indeferido 

Fundamentação Art. 18 e 21 da Portaria CVS 01/2024, Art. 9 da Lei Estadual 10.083 de 23 de Setembro de 
1998, Art. 3º da Lei Complementar Municipal 008/95., Ficha de Procedimento nº 
03.000669/26 

Responsável Wildson Francisco Souza Silva – Credencial n. 020. 

 

Peticionamento Processo Administrativo 1240/2026 / E20260009028 

Razão Social CAJAMED CLINICA DE SAUDE LTDA 
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CNPJ 50.820.177/0001-02 

Assunto LICENÇA SANITÁRIA INICIAL – CNAE 8640-2/02 

Decisão Deferido 

Fundamentação Art. 18 e 21 da Portaria CVS 01/2024, Art. 9 da Lei Estadual 10.083 de 23 de Setembro de 
1998, Art. 3º da Lei Complementar Municipal 008/95., Ficha de Procedimento nº 
03.000621/26 

Responsável Wildson Francisco Souza Silva – Credencial n. 020. 

 

Peticionamento Processo Administrativo 1238/2026 / E20260004662 

Razão Social CAJAMED CLINICA DE SAUDE LTDA 

CNPJ 50.820.177/0001-02 

Assunto LICENÇA SANITÁRIA INICIAL – CNAE 8630-5/02 

Decisão Deferido 

Fundamentação Art. 18 e 21 da Portaria CVS 01/2024, Art. 9 da Lei Estadual 10.083 de 23 de Setembro de 
1998, Art. 3º da Lei Complementar Municipal 008/95., Ficha de Procedimento nº 
03.000622/26 

Responsável Wildson Francisco Souza Silva – Credencial n. 020. 

 

Peticionamento Processo Administrativo 3900/2025 / E20260008867 

Razão Social FISIOSTAR LTDA 

CNPJ 62.413.175/0001-88 

Assunto LICENÇA SANITÁRIA INICIAL – CNAE 8650-0/04 

Decisão Indeferido 

Fundamentação Art. 18 e 21 da Portaria CVS 01/2024, Art. 9 da Lei Estadual 10.083 de 23 de Setembro de 
1998, Art. 3º da Lei Complementar Municipal 008/95., Ficha de Procedimento nº 
03.000682/26 

Responsável Wildson Francisco Souza Silva – Credencial n. 020. 

 

Peticionamento Processo Administrativo 60/2026 

Razão Social PROTOTINE 3D LTDA 
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CNPJ 62.058.287/0001-68 

Assunto LTA - LAUDO TÉCNICO DE AVALIAÇÃO – CNAE 3250-7/01 

Decisão Deferido 

Fundamentação Ítem 8.2 do anexo I do Art. 2º da Portaria CVS 10 de 05 de Agosto de 2017, Art. 138 II da Lei 
Estadual 10.083 de 23 de Setembro de 1998, Art. 3º da Lei Complementar Municipal 008/95., 
Ficha de Procedimento nº 03.000628/26 

Responsável Wildson Francisco Souza Silva – Credencial n. 020. 

 

Peticionamento Processo Administrativo 5580/2025 

Razão Social BOEHRINGER INGELHEIM DO BRASIL QUÍMICA E FARMACÊUTICA LTDA 

CNPJ 60.831.658/0012-20 

Assunto RENOVAÇÃO DE LICENÇA SANITÁRIA – CNAE 4644-3/01 

Decisão Deferido 

Fundamentação Art. 18 e 21 da Portaria CVS 01/2024, Art. 9 da Lei Estadual 10.083 de 23 de Setembro de 
1998, Art. 3º da Lei Complementar Municipal 008/95., Ficha de Procedimento nº 
03.000687/26 

Responsável Wildson Francisco Souza Silva – Credencial n. 020. 

 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO - EDITAL Nº 01/2025 
CONVOCAÇÃO PROFESSORES - EXAME MÉDICO ADMISSIONAL. 
 
A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJAMAR, Estado de São Paulo, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação vigente, 
CONVOCA os candidatos abaixo relacionados do Processo Seletivo – Edital n° 01/2025, para o EXAME MÉDICO ADMISSIONAL, conforme 
segue: 
 
EXAME MÉDICO ADMISSIONAL  
DATA: 30/04/2026 – quinta-feira.  
HORÁRIO: conforme relação abaixo 
ENDEREÇO: Praça José Rodrigues do Nascimento, nº 30 – Água Fria  
LOCAL: Secretaria Municipal de Gestão e de Desenvolvimento de Recursos Humanos 
 

HORÁRIO NOME CARGO 
15:30 Amanda Conceição Suterio Professor de Educação Básica II - PEB II – Língua Portuguesa 

 
Os candidatos convocados devem comparecer para o exame médico admissional, munidos de documento de identificação original com 
foto, à Secretaria Municipal de Gestão e de Desenvolvimento de Recursos Humanos, situada à Praça José Rodrigues do Nascimento, nº 30 – 
Água Fria, no dia e horários indicados. Cajamar, 29 de abril de 2026.  Secretaria Municipal de Educação. 
 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO - EDITAL Nº 01/2025 
CONVOCAÇÃO PROFESSORES – ATRIBUIÇÃO DE CLASSES E/OU AULAS 
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A Prefeitura do Município de Cajamar nos termos do edital disciplinado do Processo Seletivo nº 01/2025, CONVOCA os candidatos abaixo 
relacionados, conforme segue: 
 
ATRIBUIÇÃO DE CLASSES E/OU AULAS 
DATA: 30/04/2026 – quinta-feira 
HORÁRIO: 15h40 
ENDEREÇO: Praça José Rodrigues do Nascimento, nº 30 – Água Fria  
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE CAJAMAR  
 
CL NOME DO FUNCIONÁRIO CARGO/FUNÇÃO - DESCRIÇÃO 
22 Amanda Conceição Suterio Professor de Educação Básica II - PEB II – Língua Portuguesa 

 
A Atribuição de Classes e/ou Aulas está condicionada ao resultado de Aptidão no Exame Médico Admissional. Os candidatos convocados 
devem comparecer para a atribuição, munidos de documento de identificação original com foto, à Secretaria Municipal de Educação, 
situada à Praça José Rodrigues do Nascimento, nº 30 – Água Fria, no dia e horários indicados.  
Cajamar, 29 de abril de 2026. Secretaria Municipal de Educação 
 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE FAZENDA E GESTÃO ESTRATÉGICA  

RESULTADO PONTUAÇÃO 
CREDENCIAMENTO Nº 02/2026 
Processo Administrativo nº 5.314/2025 
OBJETO: Credenciamento de empresas funerárias privadas para garantir serviços de qualidade com custo controlado, assegurando 
atendimento digno à população, redução de gastos públicos e eficiência operacional, conforme condições estabelecidas nesse instrumento 
convocatório e anexos. 
A Prefeitura do Município de Cajamar, torna público o resultado com a Pontuação Final, onde a Secretaria Municipal de Serviços Públicos 
Municipais através da Comissão Especial de Avaliação constituída pela Portaria nº 61/20265 de 21 de janeiro de 2026, avaliou chegando-se 
ao resultado a seguir: 
Classificada a empresa SERVIÇOS FUNERÁRIO DE CAJAMAR C.T.C. LTDA, inscrita no CNPJ nº 05.066.239/0001-88, aprovada com a 
Pontuação Total (PT) igual a 80 pontos.  
Avaliação na integra, disponível no site: www.cajamar.sp.gov.br. 
Cajamar, 29 de abril de 2026 
Raul Lopes Cardoso – Secretário Municipal de Serviços Públicos Municipais 
 
AVISO DE REPUBLICAÇÃO DE LICITAÇÃO - SEM ALTERAÇÃO 
Concorrência Eletrônica Nº 01/2026  
Processo Administrativo nº 4.985/2025 
OBJETO: Concessão onerosa de espaços públicos destinados à instalação, operação, manutenção e exploração publicitária de relógios 
eletrônicos de LED em pontos estratégicos do Município de Cajamar/SP, conforme diretrizes e locais definidos pela Administração e Lei 
Municipal nº 2.160/2025 de 29 de agosto de 2025. 
DATA DE DISPONIBILIZAÇÃO DO EDITAL E INÍCIO DO PRAZO PARA ENVIO DA PROPOSTA ELETRÔNICA: 04/05/2026 às 09h00. 
DATA DO FIM DO PRAZO PARA ENVIO DA PROPOSTA ELETRÔNICA: 22/06/2026 às 09h00. 
DATA E HORA DE ABERTURA PARA SESSÃO PÚBLICA: 22/06/2026 às 09h00. 
ENDEREÇO ELETRÔNICO: www.bll.org.br   
Edital disponível também em: www.cajamar.sp.gov.br  
Cajamar, 29 de abril de 2026 
Luiz Gustavo Ezequiel Possari - Secretário Municipal de Comunicação e Gestão de Eventos 
 
CONSULTA PÚBLICA DE PREÇOS 40/2026 
A Prefeitura Municipal de Cajamar, por meio do seu Departamento de Compras e Licitações, torna pública a realização da CONSULTA 
PÚBLICA DE PREÇOS para a aquisição de totem dispensador de senhas com tela touchscreen, impressora térmica integrada e software de 
gestão de atendimento com licença de uso vitalícia, bem como de dispositivo eletrônico para exibição das senhas em monitor/televisor, 
destinados à organização e ao controle do fluxo de atendimento presencial da Secretaria Municipal de Emprego e Relações de Trabalho, 
abrangendo os diversos serviços ofertados à população, em regime de menor preço global e aquisição única do conjunto. 
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Os interessados deverão entrar em contato através do telefone: (11) 4446-0000 – Ramal 7302 – Falar com Myrelle (Departamento de 
Compras), do e-mail consultapublica@cajamar.sp.gov.br, ou no link abaixo: 
https://licitacao.cajamar.sp.gov.br/consultas 
Cajamar, 29 de abril de 2026. 
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